
Senhores associados, 
 
A Secretaria de Aquicultura e Pesca (SAP) está levantando informações sobre a 
viabilidade econômica de explotação do recurso anchoita (Engraulis anchoita) por 
embarcações estrangeiras e nacionais. Segundo informações da secretaria, a captura 
anual de anchoita pode ser de até 100.000 toneladas. As modalidades de 
permissionamento seriam as constantes na INI MPA/MMA nº10/2011, conforme a 
seguir: 

Modalidades previstas 

4.5. Modalidades e/ou petrechos: Cerco 

Espécie-alvo: Anchoíta (Engraulis 
anchoita) 

Captura incidental: 

Fauna acompanhante previsível: Xixarro 
(Trachurus lathami), Peixe-espada 
(Trichiurus lepturus), Manjuba (Anchoa 
tricolor, Anchoa lyolepis ou Anchoa 
marinii) 

Autorização Complementar: 

Área de operação: Mar territorial S/SE; e 
ZEE S/SE. 

  

3.14. Modalidades e/ou petrechos: 
Arrasto (meia água) 

Espécie-alvo: Anchoíta (Engraulis 
anchoita), Galo (Selene vomer), Calamar 
argentino (Illex argentinus), Calamar 
vermelho (Ommastrephes bartramii) 

Captura incidental: 

Fauna acompanhante previsível: Xixarro 
(Trachurus lathami), Peixe-espada 
(Trichiurus lepturus), Manjuba (Anchoa 
tricolor, Anchoa lyolepis, Anchoa marinii) 

Autorização Complementar: 

Área de operação: Mar territorial S/SE; e 
ZEE S/SE. 

 

Diante do exposto, questionamos o seguinte: 

a)      Há viabilidade econômica e interesse dos senhores nessa pescaria? 
Quantas embarcações sob sua responsabilidade poderiam ser direcionadas 
para capturar anchoita (conforme as modalidades previstas)? 

b)      Qual o preço médio da anchoita praticado atualmente no mercado? 

c)      Há o entendimento, por parte dos senhores, que embarcações 
estrangeiras poderiam ser arrendadas? 

d)      Há o conhecimento de embarcações estrangeiras interessadas nessa 
pescaria? Quantas? 

O prazo para resposta é até a próxima segunda-feira, dia 10 de agosto. Agradecemos 
a cooperação de todos. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

 


